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DECRETO Nº 1805, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 
“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SALVA-VIDAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bananal - ES, no uso de suas atribuições legais e, considerando as 

determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 

integrantes do Edital, tendo em vista o resultado final do Processo Seletivo Simplificado; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado realizado por esta 

Prefeitura, previsto pelo edital n° 002/2018, para contratação de Salva-vidas, para prestação de 

serviços de salvamento na lagoa Juparanã – Praia Jesuína, e demais localidades deste Município. 

 

Art. 2° – A Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer providenciará, junto à Secretaria de 

Administração, a ampla divulgação do resultado, com rigorosa observância da ordem 

classificatória e demais medidas de estilo, para a nomeação e posse dos aprovados, conforme 

necessidade da administração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bananal - ES, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro (11) do 

ano de dois mil e dezoito (2018). 

 

 

FELISMINO ARDIZZON 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data supra. 

 

 

JOSEMAR LUIZ BARONE 

Secretário Municipal de Administração  


